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Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder auxílio financeiro, de caráter 
específico e finalístico, à Sociedade de São 
Vicente de Paulo - Casa Bom Samaritano de 
Sobral, destinado exclusivamente ao custeio 
do serviço de acolhimento institucional para 
pessoas idosas, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 
financeiro no valor máximo de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) à 
Sociedade de São Vicente de Paulo - Casa Bom Samaritano de Sobral, inscrita no 
CNPJ n° 07.944.926/0001-84, exclusivamente para o custeio das despesas de 
manutenção e funcionamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
Idosas, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI. 

§ 1° O auxílio financeiro autorizado por este artigo destina-se unicamente à 
execução do serviço público de acolhimento institucional de pessoas idosas, sendo 
vedada sua utilização para finalidade diversa da prevista no caput. 

§ 2° O valor referido no caput corresponde ao período de até 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de assinatura do Termo de Fomento, observado o 
cronograma de desembolso definido no plano de trabalho. 

Art. 2° A concessão do auxílio financeiro de que trata esta Lei será 
formalizada mediante a celebração de Termo de Fomento, nos termos da Lei Federal 
n° 13.019, de 31 de julho de 2014, precedida da apresentação e aprovação do 
respectivo Plano de Trabalho. 

Art. 3° A parceria observará, no que couber, o disposto na Constituição 
Federal, na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, na Lei 
Municipal n°2.052, de 16 de dezembro de 2021, bem como nas disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual do Município de Sobral. 

Art. 4° A Sociedade de São Vicente de Paulo - Casa Bom Samaritano de 
Sobral deverá prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, na 
forma, prazos e condições estabelecidos no Termo de Fomento e na legislação 
aplicável, mediante apresentação da documentação comprobatória exigida pelos 
órgãos competentes. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conte 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária A9J 1 do 
Município de Sobral para o exercício correspondente, supleme~t aso 
necessário, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
as adequações orçamentárias estritamente necessárias à execução desta Lei, 
observadas as normas legais e orçamentárias vigentes. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  L3  DE DE 2026. 
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Ref. Projeto de Lei n° 52/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder auxílio financeiro, de caráter específico e finalístico, à 
Sociedade de São Vicente de Paulo - Casa Bom Samaritano de Sobral, destinado 
exclusivamente ao custeio do serviço de acolhimento institucional para pessoas 
idosas, e dá outras providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de 
Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM DE DE 2026. 

OSCAR SPINDOL • • ODRIG 
Prefeito Municip i' obral 
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